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PREFEITURA MUNTCTPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERÍCANA, N" 45. BAIRRO CENTRO - CEP: 68 l4i-000

CNPJ: 0 1.6 l4.l l210001-03
E-mail: I ic ita ç a oícl:L,e lte l ra. pa.qtyllq

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N0 002/202í
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 027/2021.SEMSA

O Iúunicipio de Belterra/SECRETARIA IMUNICIPAL DE SAUDE, através do Fundo Municipal De Saúde,

sediada neste município de BelterraiPA, CEP: 68.143-000, CNPJ: '11.186.410/000'1-95, doravante denominada

GERENCIADORA, neste ato representada pelo Sr José Ocivaldo Silva Feitosa, poíador do RG n0 2942185 SSP/PA e

do CPF482.190.372-53 e a EIVPRESA A" NEIO DOS SANTOS, nome íantasia: COMERCIAL SANTOS,lnscrita no CNPJ

sob no 03,075.858/0001.03, sediada Rua Deputado lcoaraci Nunes, no 2360, municipio Santarém/PA. CEP:

68.040.100, lnscrição Estadual no 3414397, Telefone: (93) 991293566 I 35225311, e-mail:

anetocomercial ôhotmail.com neste ato representada por Antônio Neto dos Santos, portador do RG sob no 1872265, e

do CPF sob no 324.405.372-68, considerando o julgamento da Iicitação na modalidade de pregã0, na forma eletrônica,

para REGISTRo DE PREÇoS no 02712021 , publicada Diário OÍicial da União de 1410512021 , RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiícação por êla(s) alcançada(s)

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decrêto n0 7.892, de 23 de janeiro de 201 3

e 8.538 de 6 de outubÍo de 20í 5, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
1. A presenre ata tem por REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E

MATERIAL PERMANENTE E SUPRIMENTOS DE INFORMÀTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ0, FINANÇAS E

PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, CULTURA E DESPORTO, SECRETARIA

MUN|CIPAL OE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCTAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO MEIO

AMBIENTE E TURISMO, conÍorme especificações e condiÇões estabelecidas no Termo de ReÍerência constante do

Anexo ldeste Edital e na Proposta de preços da licitante vêncedora da licitação.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço regishado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçóes oÍertadas na (s) proposta (s) são as

que seguem:
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2.1.2 0 Valor Global Anual será de até R9532.265,24 (quinhentos e trinta e dois mil, duzentos e sessenta e
cinco reais e vinte e quãtro centavos).
2.1.3. A existência de preços registrados nâo obriga o Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a firmar as conkataÇões que deles poderão advir, Íacultando-se a
realizaçào de licitação especÍÍica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de Prestação igualdade de condições.
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses, a contar da data de sua assinatura, digo: de
19 de julho de 2021 a í9 de julho de 2022.

3 DOS ORGÂOS PARTICIPANTE OU ADERENTE
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Belterra:

Orgâos participantes:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - SEMED CNPJ: 29.578.957/000í -00
Secretaria Municipal dê Administração, Finanças e Planejamento - SEMAF CNPJ: 29.578,965/0001.48
Secretaria de Trabalho e Promoção Social-SEMTEPS. CNPJ: 18.í48.649/0001-10
Secretaria Municipal De Gestão Do Meio Ambiente E Turismo CNPJ: 32.434.37 4lOOOl.O1
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VALOR TOTAL DA ATA: R$532.265,24 (quinhentos e trintâ e dois mil, duzentos ê sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos)
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Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

-desde 
que eite Íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumrdas;
32 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adminiskação que não tenha
participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde que devidamente compiovaáa a vantagem
e, respeitadas, no que couber, as condiÇôes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666/1 gg3, no Decieto n" 7 .892t2013 e
no Decreto no 9.488/2018.
3.3 Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preç0, observadas as condtçÕes nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do íornecimento, sem prejuizo dos quantitatúos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não ptejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma ditodas as adesões não ulirapasse ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que adêrirem.
3 4 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e regishados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
3 5 - Ao órgão não participante que aderir a presente ata cõmpãtem os atos relativos àiobrança áo cumprimento
pelo Íornecedor das obrigações contratualmente assumldas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláuiulas contratuais, em relação às suas próprias
contrataçoes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração prororer as'negociaçÕes junto
ao (s) fornecedor (es);

4.2 Quando o preço regishado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) íornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preçoi aos valores prattcados pelo
mercado
4.3 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

4 4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regiskados e o Íornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.4,1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedtdo de íornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
4.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.4.5 Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá procederã revôgaçâo desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.4.6 0 registro do fornecedor será cancelado quando:
4.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

1 6:Nã0 retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
4 9 Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercadol
ou.
4 6 3 SoÍrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibldo de celebrar conÍato adminístrativo, alcançando o órgâo
gerenciador e órgão (s) participante (s).
4.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
4.7 1 O cancelamento do regjstro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso íortujto ou
força maior, que prejudique o cumprrmento da ata, devidamente comprovados e justaÍlcados:
4.7 .2 Por razâo de interesse público; ou
4.7.3 A pedido do fornecedor.
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:., DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da aÍínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93,
em decorrência de eventual rêdução dos preços praticados no mercado ou de fáto que eleve o custo dos itens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promovêr as negociaçoes junto aos fornecedores,52 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo iuperveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o órgão gerenciador deverá:
5 2 1 Convocar o Íornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
5 2 2.. Frustrada a negociação, ltberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplÍcaçâo de
penalidade;

5.2.3 Convocar os demais fornecedores visando iguai oportunidade de negociaçã0, observada a ordem de
classificaçào original do certame.
5 3 . Quando o preço de mercado.se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órg'áo gerenciador poderá:
5 4 Convocar o Íornecedor visando à negociação de preços e iua-adequação'ao praticado pelo mercado nos
termos da alinea "d" d o inciso ll d o caput do art. 65 da Lei no'8.666/93, quanào iabível, para revero preço rêgistrado
em razão da superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsÍveis, porem de consequências jncalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ajnda em caso de força maior, caso fortujto ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordínária e exkacontratual.
5.5 Caso inviável ou frustrado a negocíação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5,6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negocraçâ0, quando cabível.
5 7 Havendo qualquer alteraçáo, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualiiada ãa Áà oe neg;stro de preços
aos órgãos participantes, se houver.

6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
61 A contratação com o fornecedor registrado observará a classiÍicação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante:
a) lnstrumento contratual:
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou
c) Autorizaçâo de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8,666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes
do Decreto na7 .892t13.
6,2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de S (cinco)
dias úteis;

a) Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou,
b) Assinar o Contrato, sob pena cle decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e
na Ata de Registro de Preços.

I9 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação .iustificada do íornecedor e aceita pela
Admjnistração;
6 4 A Contratada fcará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
contratuals que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conkato:
6.5 E vedada a subcontratação total ou parcíal do objeto do contrato;
6 6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do conÍato, em compatibiíidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
6 7 A existência de percentual registrado nào obriga o It/unicipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIpAL
DE SAUDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a Íirmar as contratações que dêle poderào advir. facuttada a utitização
de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERTCANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEp: 68143_000
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recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preíerência em havendo igualdade de condiçôês;6.8 0 compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará àracterizado a partir áo recebimento, por
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Municipio de Belterra através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAúbE, decorrente da Aia de Registro de preços;
6 9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ataã guardará para si,
para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificaçâo Aa daà de enkega do

901m9nlo e a identiflcação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em nome do signatário;
610 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidâdê da

19T!§I3!90 que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao lVinicÍpio de Betterra/
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE, desde que devidamente comproruo, à
vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior,
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemãnte dos quantitativos regisíados em
Ata, desde que este fornecimento não pre.ludique as obrigações anteriormente assumidas;
6.12 Durante o prazo de validadê desta Ata, seus signatários estáo obrigados a fornecer as mercadorias nas
quantidades deÍinidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Êdital e em seus Anexos e nesta Ata:
6.13cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro.

7 DO FORNECIMENTO
7.1. o fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da secretaria competente;
7.2. O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário deÍinido na Ordem de Serviço e/ou Nota de
Empenho;
7.3. Correrâo por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviç0, incluindo,
entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários;
7.4. O (s) serviço (s) estará (ão) suleito (s) à veriflcação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especíÍicações pactuadas no Edital e em seus Anexosi
7.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o Íornecimento, nos termos das
previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome medidas no que tange a

T9!T9 n0 prazo de (24 horas), contada do recebimento da notiÍicaçã0, sem ônus para o l\,4unicípio de Belterra/
SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE /FUNDo MUNICIPAL De snúDÉ e independentemente de evenruat apticação
das penalidades cabiveis;
7.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Ernpenho e as
efettvamente entregues, o signatáno desta Ata deverá providenciar a complementação necessárja no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação;
1 .7. Para todas as operaÇÕes de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamênto, dispositivos, pessoal
e supervisão necessários à execução das tarefas emquestão;
7.8. 0s serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitaçâo do
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I DO PREÇO
8.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários Ílcam obrigados a aplicar o percentual de desconto
oferecido no Pregã0, devidamente registrado no Anexo ldesta Ata, sobre os preços da (s) mercadoria (s)que constam
no mesmo Anexoi
8.2. 0s preços a serem pagos após a aplícação do desconto serão a única e completa remuneração pelos
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas;
8.3. E vedada a altêração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em

face da superveniência de normas federajs aplicáveis à especie;
8.'1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O [\,4unicípio de Belterra através do SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE manierá pesquisa 

'freq 
uente dos preços de mercado do (s)
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serviço (s), de forma a veriÍicar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no
mercado;
8.4.l. o Município de Beltena através do SECRETARIA MUNtctpAL DE SAúDE /FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE em
caso de comprovação de que os preÇos registrados sâo maiores que os vigentes no mercado, convocará o (s)
signatáno (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registraãos, de Íorma a torná-los compativeió
com os de mercado,

I DAS OBR|GAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO
q I ,! São obrigaçôes do lVunicipio de Belterra através da SECRETARIA MUN|CIPAL DE SAúDE /FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a
entrega das notas Íiscais/faturas;
9.1.2. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos
empregados dos sjgnatários desta Ata;
9. I .1. lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste pregâo;
9.l.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da proposta
e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos si-gnatários delta Ata;
9 1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que crÃpridas todas as exigências
do Edital e de seus Anexos e desta Ata;
9.1.6. Fazer solicitação formal da secretaria so citante, para que sejam prestados os Serviços;
9.1 .7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Côntratação;
9.1 8. Comunicar oÍicialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consrderadas de natureza
grave;

9.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos nesta Ata de
Regjstro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações:
9.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) serviço (s),
tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, inàenizações e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
9.2.2.. EÍetuar o Serviço denko das especificações e/ou condições constantes no Edital de pregão e em
seus Anexos;
9.2.3. Executar djretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não
autorizadas pelo Municipio de Belterra-Prefeitura Iúunicipal/ SECRETARIA MUNICIpAL DE SAúDE /FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
9.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao li,4unicípio de Beltena-Prefeitura Municipal/
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço;
9.2.5. Ser responsável por quaisquer,danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município
de Beltena/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUN|C|PAL DE SAúDE ou bens tte terceiros, quando
estes tenham sído ocasionados por seus empregados durante o fornecimento objeto desta Ata;9.2.6. Prestar todos 0.....-rjl199iT9n19s que forem solicitados pelo l\4unicípio de Belterra através do
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE obrigando-se a atender, de imediato, todas
as reclamaçôes a respeito da qualidade do objeto fornecido;
9.2.'7 Comunicar por escrito o l,4unicipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE /FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecjmentos que julgar necessário;9.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados;
9.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;
9.2.l,0. lvlanter, durante toda a execução do Serviç0, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no pregã0.

'lo oBRtcAÇÔEs cERA|S DO CONTRATO
10. L Deverá cada signatáflo desta Ata observar, ainda, o seguinte:
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l0 l l E expressamente proibida a contralaÇão_de servidor pertencente ao quadro de pessoal do lvunicipio de
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE /FUNDo MUúlctpAL DE SAÚDE ou que neta ocupe cargo de
confiança, durante a vigência desta Ata;
l0' I .2 ,E expressamente proibida,. tamb_em, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver prévia
autorização do lvunicípio de Belterra/ SECRETARIA MUNtctpAL DE sAúDE /FUNDo MUNtcipÀL DasAúDE

1í DO PAGAMENTO
I I l' Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente inshuídos com a seguinte documentaçãg, sem os quais
não serão atendidos:
I 1.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante;
I1.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE);
ll 4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidaçâo qúalquer
obrigação Íinanceira ou prevídenciária, sem que issó gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira
por atraso de pagamento;
11.5. O pagamento será efetuado em até o 30(trinta) dias subsequente da execução e Serviç0, mediante a
apresentação de Nota Fiscar (depósito em conta corrente do Íornecedor), acompanhadás:

l^..-ff1,1 de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e l\lunicipal do domicilio ou sede da
CONTRATADA. através de Certirlões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade
expresso na própria certidão;

!)^^^l^r..r9de.situaçãoregularperanteoFundodeGarantiaporTempodeserviço-FGTS(art.27,a,Lein"
8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

1) Prova de situação regular perante o Instituto Nacionál de Seguridade éocial-INSS (art. 195, § 3., da
Constituição Federal), através da apresentação da - Certidão Federal;d) Prova de situação regurar perante o Tribunar superiordo Trabarho (Lein''12.440/r'r).

1l!:Io. J3.rq do término do p1az9 de pagamento ocorrer em _dia sem expediente Áo lVunicÍpio de Betterra/
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE sAúDE o pagamento será efetuado no pnmeiro dia
útil subsequente;
I I 7. 0 lvunicípio de Belterra através do SECRETARIA MUNtctpAL DE SAúDE /FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE
poderá_deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas por signatárlo
desta Ata;

1l 8. 0 pagamento efetuado não isentará os signatárÍos desta Ata das responsabilidades decorrentes do
fornecimento do objeto

12 DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO

l? i_- A Íiscalizaçâo da contrataçâo será exercida por um representantê do SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE nomeado através de portaria, ao quat competírá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará crência à Administraçã0.12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respónsabilídade da fornecedora, jnclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, arnda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios reôibjtórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" g.666/93;
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do
conkato, indlcando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáríos eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
c0mpetente para as providências cabÍveis.

13 PENALIDADES
13. I . Os signatários desta Ata êstarão sujeitos às seguintes penalidades:
13.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula kês por cento) sobre o valor total do contrato por dia e por
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo

l=
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I9.1,.ry-du 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo l\4unicÍpio de Belterra atravós da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ
13.12. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão,à:
13.).2.1. Advertência;
13 1 2 2. lVulta de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do ltem, no caso de inexecução
total ou parcial do obleto contratado,. recolhjda no prazo de 15 (quinze) dias, contádo da comunicaçáÀ oticial;
13.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Aiministraçã0, pelo
prazo de até 2 (dois) anos.
13 l .i. lmpedimento de licitar e de contratar com a Adminishação Pública, pelo prazo de até S (cinco) anos,
garantido o direito previo da citação..e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoriáade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata
que:

13.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de preços;
13. I .3.2. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto desta Ata;
13.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.3.5. Fizer declaração falsa;
13.1.3.6. Cometer fraude íiscal;
13.1.i.7. Falharou fraudar na execução do contrato.

13. 
1 ,8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maíor, devidamente justificado e aceito pela

Administraçâo Pública, o signatárío desta Ata ficará isento daó penalidades;
13.1 I As sanções de advertência e de impedimento de licitare contratar com a Administraçáo pública
poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos pagàmentos a serem
efetuados.

14 OBR|GAÇÔES SOCtAtS, coMERC|A|S E FTSCAIS DOS StcNATÁR|OS DA ATA
I 4.1 . Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá:
14 1 ' 1 . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, ,., qué o. seu..mpregados não manterão
nenhumvinculoempregatíciocomoContratante
14 12 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítiÃas os seusempregados
i11!:_q1 exgcução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE dO IVUNiCíPiO dC BEITENA;14.1.3. Assumirtodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionaclas ao Serviço
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência;
14.I4. Assumir, ainda, a responsabiÍidade pelos encargos fiscais e comerciais de contrataÇôes deconentes desta Ata.

15 DAS DTSPOS|ÇôES GERATS
15.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Reíerência;
15.2. Integram o Edital, independentemente de transcriçã0, a Ata de Regisho de Preços, o Termo de ReÍerência e
a proposta da empresa;

15 
3 Nos casos omjssos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520102, do Decreto n. 3.SSS/00, do

Decreto n0 7.892/13, do Decreto no 3.722101 , da Lei Complemen tar no 123106, e da Lei ná L666/93, subsidiariamente.

16 DO FORO
16.1. As questÔes decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com exclusão cle qualquer outro, por mais
privilegiado que seja salvo nos casos prêvistos no artigo 102, inciso l, alínea "d,, da constituiçáo Federal;
16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em óe 1tr6sl vias de igual teor
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e forma, para que surtam um só eíeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Oigrtâlly signêd by JOSEOCTvALDO SILVA
FETTOSA:48219037253
DN: c=BR, o=lCP-Bíasil, ou=5ecÍetãria dâ Reêira
FedeÍàldo Bnsil - ÂFB,ou=RFB e CpF Ai, ou=(Elú
BÂANCO), o!=23917962000105, ou=pre5eíciàt,
.^=lOSÊ OCIVÂLOO SILVA FEtÍOSAr4g2t9037253

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIADOR

Belterra (PA), 19 de lulho de 2021

A NETO DOS

SANTOS:03075
858000103

Assinado de Íorma digital
por A NETO DOs
SANTOS:030758580001 03
Dadost )021 .07 .19 1 5:49126
-03'00'

A. NETOS DOS SANTOS
cNPJ 03.075.858/000í "03

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS
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